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Autorregulação é alternativa para a saúde suplementar?

Falar em regulação é, quase sempre, algo complicado. Principalmente porque é difícil achar um
equilíbrio para que o setor em questão, seja ele qual for, se torne atrativo tanto do ponto de vista
dos demandantes quanto dos investidores. Muitas vezes, o melhor é deixar o mercado balizar essa
relação. Contudo, há outras em que o desiquilíbrio entre as partes é evidente e a regulação por
terceiros é necessária.

No setor de saúde, sem entrar no mérito de qual deveria ser o nível de regulação ou não, parece
claro que há excessos. A redução na oferta e contratação de planos individuais é um sintoma
evidente disso.

Ao nosso ver, uma alternativa para evitar que isso volte a acontecer em outras frentes do setor de
saúde suplementar, que é extremante dinâmico, seria a autorregulação.

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) determina um rol mínimo de procedimentos para
serem atendidos pelas Operadoras de Planos de Saúde (OPS). Mas nada impede que elas
aumentem esse rol ou mesmo elaborem ferramentas de autorregulação para a incorporação de
novas tecnologias. Não há dispositivo legal que proíba, por exemplo, a criação de um Conitec da
Saúde Suplementar. Nesse caso, ao invés de esperar a ANS decretar a incorporação de um
medicamento, exame ou outro procedimento, o setor se anteciparia e estabeleceria critérios claros
para sua adoção. Inclusive divulgando-os aos prestadores de serviço, beneficiários e sociedade de
modo geral.

Mas há outros casos em que a autorregulação pode ser altamente efetiva e positiva para o setor.
Um deles diz respeito às práticas determinadas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Ao
invés de esperar a efetiva criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) para
normatizar a questão, as OPS e os prestadores de serviço de saúde têm a chance de adotar, por
conta própria, boas práticas que podem, inclusive, servir de exemplo para outros setores.

A questão foi bem explorada no artigo “LGPD: desafios e oportunidades para o setor da
saúde”, de Juliana Pereira, integrante do Comitê das Nações Unidas para Proteção ao Consumidor
e membro do Conselho de Autorregulação e Relações com Cliente da Federação Brasileira de
Bancos (FEBRABAN). Vale a leitura.

Ah, se você se interessa por esse tema, não deixe de participar do seminário “Transformação
Digital na Saúde”, que realizaremos dia 11 de dezembro, no hotel Tivoli Mofarrej (Al. Santos,
1.437), em São Paulo. Inscreva-se agora!

Fonte: IESS, em 22.11.2019
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